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pRocEsso aDMtNtsTRATtvo No 183/2023

CHAMADA PÚBLICA N' Oí/2023

CONTRATO PARA FONNECIMENTO DE GÊNEROS

ALIMENT|CIOS PARA A MERENDA ESCOLAR NESTE

MUNICíPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO

DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA E O AGRICULTOR

FAMILIAR ELBIO BEHENCK.

DAS PARTES:

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE DOM PEDRO OE ALCÀNTARA.RS, COM

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Oom Pedro de Alcântara, com inscriÉo no

CNPJ no 01.640.339/000l -15, neste ato repíesentado pelo Prefeito Munacipal Sr'

Alexandre Modêl Evaldt, bÍasileiro, casado, inscrito no CPF no 704.832.640-91.

CONTRÂTADO: ELBIO BEHENCK, brasileiro, solteiro em uniáo estável,

agricultor, inscrita no CPF sob no 026.577.490-03 e com carteira de identidade RG

1086884226, com endereço na Rua dos Behenck, no1.054, Hilários, municÍpio de

Dom Pedro dê Alcântâra/RS, CEP 95568-000.

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

Fundamenlal ProÍessor Luzia Rodrigues, sito à Estrada Geral de Hilários (Prédi

Contrâ|, n" 89, Oom Pedro dê Alcântars - RS. CEP: o: (5'l ) 364«)í I

oW
E mail wêb site: www.domp€drodsâlcantâra.ra.qo/.b. r

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

'l. O presente contrato tem por obieto o fornecimento de gêneros alimentícios da

agricultura fâmiliar pâra a Merênda Escolar ofertada nas Escola da Rêdê Municipal de

Ensino de Dom Pedro de Alcántara,/Rs, ou seja, a Êscola Municipal de Ensino
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Principal e Anexo) e a Escola Municipal de Educação lnfantil Mundo Encântado sito

à Rua Edmundo Raupp, s/no, Baixada' ambas neste município'

CúUSULA SEGUNDA: DO VALOR E FORi,A DE PAGAMENTO

2.1. O preço total do presentê contralo é de R$ 46'234'80 (quarentâ e seis mil

duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos)'

2.2. O pagamento integral do valor mntratado deverá ocorrer até o quinto dia útil

subsequente ao mês da entregâ do obieto do contÍato' mediantê apresentaçáo de

Nota Fiscá|, através de transÍerênciâ bancária.

2.3. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à

retençáo do INSS, ISS e IRPF, nos teÍmos da legislação em vigoÍ'

CúUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1. O presente instrumento terá vâlidade a patliÍ de 24 de março de 2023 até

31 de dezembro de 2023, obrigando-se o contratado em fomecer os alimentos obieto

dêstê contrato durante o prazo de vigência nos termos tran§critos no respectivo Edital

de licitaÉo e no termo dê referência.

3.2. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente' mediante

demonstÍação de quê as condiçôes e os preços permanecem vantaiosos para o

CONTRATANTE, permitindo-se ainda' evêntuais nêgociâçôes entrê as paÍtes'

CúUSULA AUARTA: DA LICITAÇÃO

4.1. O presente contrato é oriundo do Processo Administrativo no 183/2023' e

Chamada Pública n' o'1/2023, nos termos das Leis 10 520/2002 e 8 666/í993 e suas

alterações PosteÍiores.

CúUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Sáo Obrigações da CONTRATANTE:

l. EfetuaÍ o devido pagamento à CONTRATADA' conÍorme definido nêste

contrato.

ll. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execuçáo do

contrato.
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CúUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6. Sáo Obrigações da CONTRATADA:

l. Fomecer o objeto de âcordo com as especiÍicâ9ôes' quantidade e prazos

pactuados, bem como nos termos da sua proposta.

ll. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado,

bem como por cumprir todas as obrigações lrabalhistas, previdenciárias e acidentárias

relativas aos empregados que utilizar para a êxecuçáo do objeto, inclusive as

decorrentes de conven@es, acordos ou dissídios coletivos.

lll. Mantêr durante a exêcuÉo do crntrato, em compatibilidade com as

obÍigações assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualiícação exigidas na

licitaÉo.

lV. ResponsabilizaÍ-se por todos os danos causados por seus funcronários ao

CONTRATANTE e/ou terceiros, deconentes dê culpa ou dolo, devidamente apurados

mediante processo administrativo, quando da execuçáo do obieto contratado'

V. Reparâr e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas êm que Íor veriÍlcado

vício, defeito ou inmrreção resultantes da execuÉo do objêto em desacordo com o

pactuado.

Vl. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios

meios, náo sendo âdmitida a subcontrataÉo, salvo exprêssa autor'zação do

CONTRATANTE,

cúusuLA sÉTtMA: DA REclsÃo

7.'1. A inexecuÉo total ou paícial do contrato enseia a sua rescisáo, com as

consequências contratuâis e as previstâs em lei constituêm motivos para rescisão do

@ntrato:

l- O não cumprimento de cláusulas contratuais, êspeciÍicaçõês ou prazos,

ll - O atraso injustiÍicado no fornecimênto do bêml

lll - O desatendimênto das determinações regulares da autoridade dêsignada

para acompanhar e frscálizar o seu cump rimento, assim como as de se penores;

Av. Cê'ltÍal, n" 89, Oom Pêdro de Alcàntara - RS
E-rnell: p.efeito@dompedÍodealcantâra rs qov br

CEP: 95568-000 - Íelêfon€: (5 1) 3@-OOí1
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lll. Determinaras providências necessárias quando o fornecimento do objeto não

obseNar o regramento pactuâdo, sem prejuízo da aplicaçáo das sanções cabíveis,

quando for o caso.
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lV - Razõês de interêsse do serviço público.

7.2. A Íêscisão do conlrato poderá oconer ainda de acordo com o exposto na

legislação, ou de Íorma unilateral pela administraÉo pública, caso em que esta deverá

fundamentar os motivos de interesse público e notiÍicar ao contratado com 30 dias dê

antecedência.

cúusuLA oITAvA: DA DOTACÃO

8.'1. A despesa do presente contrato correrá pelos créditos abaixo descritos,

pertencentes ao Orçamento Municipal para o Exêrcicio de 2023:

f- R$ 7.395,50: P.cl|elo:2424 - Elemênto: 33903007 - Rêcurso: '1552;

ll - RS 4.953,80: Poeto: 2428 - Elemento: 33903007 - Recurso; 1552;

lll- R$ '10.979,50: Projeto: 2406 - Elemento: 33903007 - Recurso: '1552;

lV - R$ 10.748,00: Poeto: 2463 - Elemento: 33903007 - Recurso: 1550;

V - R$ 4.681,00: Projeto: 2462 - Êlemento: 33903007 - Recurso: '1550;

Vl - R$ 7.477,00: Poeto: 2405 - Elemento: 33903007 - Recurso: 1550

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.1 . A CONTRATADA será aplicada multa pelo CONTRATANTE, sem preiuízo

da faculdade de rescisáo, aplicaÉo de demais penalidades previstas na legislaÉo e

de eventuais perdas e danos, a serêm apuradas na forma da legislaÉo em vigor, a

sabêr:

l. Multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, pela inexecuçáo total

do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA;

ll. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por

dia que exceder o prazo contÍatual para prestaçáo do serviço;

lll. Multa de 'lO% (dez por cento) do valor remânescente do contrato, na hipótese

de inexecuÉo parcial ou qualquêr outra irregularidâde.

9.2. Na eventual aplicação de multa, o seu 'quantum' será automaticamente

descontado do valor a ser pâgo à CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA: DO FISCAL CONTRATO

10.1. Ficam designadas como representantes da Administraçáo, para

a@mpanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato, nos termos da lei' as Oiretoras das

Escolas Municipais, senhoras Rozilene Lumertz Hahn e Alinê Borba

Av. Cantral, n" 89, Oom Pedro dê Alcânta6 - RS.
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Lumêrtz, as quais, dentre suas responsabilidades, êstá a de anotar, em registro

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando

de seu Íiel cumpímônto, determinando o que Íor nêcessário para a regularizaÉo de

eventuais Íaltas ou dêfeitos observados.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - RECEBIMENTO DO OBJETO

1 1.1 O objeto do presente conlrato será recebido pelas Oiretoras das Escolas

Municipais em suas respectivas êntidadês, podendo contar com o apoio da

nutricionista do Município ou por terceiros, crmprovando-se o atendimento de todas

as exigências contratuais, conÍÍontândo o objeto que estiver sendo entregue cpm o

objeto contratado.
'l 'l.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e o objeto que estiver em

procedimento de entrega, o recebimento não deveÉ sêr rêalizado, e poderá sêr

instaurada diligência para obtenÉo de solução.

11.3. O recêbimento não eximirá a CONTRATADA de eventual

responsabilizaçáo.

cúusULA DÉCIMA SEGUNoA - GARANTIA DO OBJETO

12.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo legâl a contar da data do

recebimento do objeto pelo CONTRATANTE, em relação a vicios, inclusive ocultos,

defeitos ou incorreÉes identlÍicadas, Íicando rosponsável pela reparaÉo, corÍeÉo,

reconstruÉo ou substituição necessánas.

CLAÚSULÂ DÉCIMA TERCEIRA. REEOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

'13.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis que venham

a inviabilizar ou modiíicaÍ a execuÉo do contrato nos lermos inicialmente pactuados,

sêrá possível a alteraÉo dos yalores, tânto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restabelecimento do equilíbrio ecrnômico-ínanceiro, mediante a

correspondente comprovaçáo da ocorrência e do impacto gerado.

13.2. O reequilíbrio econômico-Íinancêiro podêrá seÍ indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

Av. centrâ|, n" 89, Dom P6dro de Alcântâra - RS. CEP: 9556&0«) - ToleÍono: (51, 3644{x)l í
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CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: ALTERAçÃO CONTRÂTUAL

'14. Este instrumento poderá ser alterado nâ oconência dê fato estipulado no

aÍtiqo 65 da Lei 8.666/93.

DO FECHO

E por estaÍem as partes justas e contratadas âssinam o presenle instrumento

em três vias de igualtêor e forma, na presença de duas testemunhas' para que suÍta

seus legais e jurídicos efêitos.

Dom Pedro de AlcânlaÍa,24 de matp de 2023.

4ttE' il* (il^il'e
ELBIO BEHENCK

Contratado
DRE MODEL EVALDT

Prefeito MuniciPal
Representante Legal do Contratante

ROZILEN LUMERTZ HAHN
Oiretora dâ E. M. E. F. P. L. Rodrigues

Fiscal do Contrato

ALINE B VES LUMERTZ
Diretora da E. M. E. l. M. Encantado

Fiscâl do Contrato

Av. Cêntral, n" 8e, Doft Pedro de Alcântara -
Eíâll: prefeito@domDcdrodealcantarâ.rs.qov.br

É§. cep: sssegooo - Telsfone: (51) 366/t-o011
wêb Slta: www.domDodÍod€alcantâra.rs qov.br

cúusuLA oÉcrrul eurNta: DA DtvuLGAÇÃo DE DADos PEssoAls

SEGUNDO A LGPD

15. Êm observância aos preceitos da Lei Geral de Protêçáo de Dâdos Pessoâis

- LGPD - Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgaçáo de seus dados

pessoais constantes neste instrumento parâ Íins de publicidade e transpaÍência.

cúusuLA DÉctMA sEXTA: oA ELEtçÃo Do FoRo

16. As partes aqui contratadas elegem o foro da comarca de Torres-Rs, em

detrimento a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir qualquêr dúvida

oriundâ do presente instrumento.



Prefefturo Munlclpol
Dom Pedro de Akôntam
RIo Grondo do tul - Broril

Este contrato se encontra examinado ê aprovado por esta Assessoria Jurídica.

Érn I 12023.

Giovani Pacheco Traiâno
Advogado - OA8/RS 44.575
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